
EMENTA: REQUER INFORMAÇÕES SOBRE TERRITÓRIOS DE
RELIGIÕES DE MATRIZES AFRICANAS EM RIBEIRÃO
PRETO.

R0124/21 GTDH

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO a laicidade do Estado brasileiro e entendendo que um dos seus princípios
constitucionais assegura que:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[…]

VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

CONSIDERANDO que a intolerância/racismo religioso é crime recorrente no nosso país,
causando sofrimento psicológico, físico e material nos praticantes de religiões de matrizes
africanas, principalmente quando esses são negros;

CONSIDERANDO a importância da preservação dos espaços que praticam a religião de matriz
africana como forma de preservação do patrimônio histórico cultural afro-brasileiro.

REQUEREMOS na forma regimental, depois de ouvido o plenário, que seja oficiado ao Prefeito
Municipal por meio da Secretaria da Justiça e da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo as
seguintes questões:

I - Existe um mapeamento dos territórios das religiões de matriz africana no município, ou seja:
terreiros de candomblé, casa de umbanda, benzedeiras, assentamentos, etc.?
II - Se existe esse mapeamento dos territórios de religiões de matriz africana, qual a
localidade/endereço, nome e telefone de contato dos mesmos?

Sala de sessões,



Ribeirão Preto, 24 de novembro de 2021.

MANDATO COLETIVO
RAMON TODAS AS VOZES
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